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PROJETO DE LEI Nº             , de 2019
(Do Sr. JESUS SÉRGIO)






Altera o Inciso I, do art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamenta o processo de escolha dos dirigentes universitários.






O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Inciso I, do art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com alterações introduzidas pela Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que regulamenta o processo de escolha dos dirigentes universitários, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 .........................................................................................

I - O Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem em primeiro lugar em listas tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, sendo a votação uninominal.”


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Justificação

Embora não esteja fixada em lei a obrigatoriedade do Presidente da República escolher o Reitor e o Vice-Reitor que for apresentado em primeiro lugar em lista tríplice, a tradição tem-se imposta nas últimas décadas, dada a compreensão pelo mandatário do executivo federal, bem como seu respeito à vontade da comunidade universitária expressa pelo colegiado.

A Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições de Ensino Superior (Andifes), defende que o Presidente da República siga a sugestão apresentada pela comunidade universitária quando da organização da lista tríplice, resultado de escolha interna do colegiado.

Em nota sobre o assunto, a entidade se manifestou da seguinte forma: 
“É essencial, então, afirmar publicamente a importância de serem conduzidos ao cargo de reitor ou reitora aqueles docentes autonomamente indicados no primeiro lugar pelo colégio eleitoral de suas respectivas universidades, sendo garantido assim um elemento definidor da democracia, que é o respeito à vontade da maioria. Nos marcos da legislação atual, o envio de uma lista pela instituição deve ser respeitado. Entretanto, não podemos deixar de defender a indicação de quem teve mais votos no colégio eleitoral. A indicação do primeiro colocado deve, pois, ser respeitada, por um lado, como um valor da democracia e, por outro, em respeito à autonomia de cada instituição.
Devemos, portanto, garantir o reconhecimento da expressão legítima da vontade da instituição, também com o claro benefício político e administrativo de que, dessa maneira, contribuiremos para a agregação interna de uma comunidade voltada à realização de ensino, pesquisa e extensão de qualidade. Não respeitar a indicação de um primeiro lugar não é simplesmente fazer um juízo contrário à qualidade administrativa ou às posições políticas de um candidato ou candidata, mas, sim, de modo bastante grave, desqualificar a comunidade universitária e, também, desrespeitar a própria sociedade brasileira, atentando contra o princípio constitucional que preza a autonomia das universidades públicas”.



Não há dúvida que a escolha por estudantes, professores e outros profissionais da comunidade universitária, conhecendo os professores que se apresentaram ao pleito, torna mais legitima a eleição e reflete com mais propriedade a vontade do colegiado expresso nas urnas que selecionou a lista tríplice.
[bookmark: _GoBack]Ao considerar o resultado do pleito, nomeando o primeiro colocado na lista tríplice, o chefe do poder executivo federal emitirá mensagem explicita de seu apreço pela democracia e seu respeito à comunidade universitária. O governante que assim procede poderá ter certeza que os dirigentes da instituição de ensino superior pública terão não somente respaldo legal, mas contarão com o apoio de sua comunidade para realizar um trabalho de excelência pelo ensino em sua instituição.
Assim, considerando os amplos benefícios que uma vez aprovada esta proposição trará, solicitamos dos nobres pares decisivo apoio para sua transformação em lei.
Sala das Sessões, em 5 agosto de 2019.

Deputado JESUS SÉRGIO
image1.emf

